
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACAO N° 101/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que providencie a 
adequação no horário do pronto atendimento “Df1 Doralice Catarina de Toledo Calazans” deste 
município a fim de que todos que fizerem suas fichas até às 19 horas sejam atendidos no mesmo 
dia.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação tem como principal objetivo atender os anseios dos munícipes que 
frequentemente não obtém atendimento após as 19 horas, mesmo tendo realizado a sua ficha de 
entrada antes desse horário.

Insta salientar que por diversas ocasiões, pacientes realizam suas fichas, mas por 
virtude do grande volume de atendimentos emergenciais acabam por ficar sem atendimento mesmo 
após terem aguardado o atendimento.

Tal situação quando ocorre deixa o paciente sem atendimento, obrigando este a se 
deslocar ao Hospital Geral Dr. Francisco Tozzi em Aguas de Lindóia e frequentemente enfrentando 
novamente filas para ser atendido.

Ademais, citamos como exemplo o modelo de atendimento bancário em que todos 
que entram antes das 15 horas são atendidos. Evitando assim que os clientes que chegarão dentro do 
horário fiquem sem atendimento.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

Sala das Sessões, 06 de Agosto de 2015.
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